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DIÁRIO OFICIAL 

 
DECRETO: 
 
DECRETO Nº 71, DE 03 DE ABRIL DE 2024 

 
ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 
1.597.374,48 (HUM MI-
LHÃO, QUINHENTOS E 
NOVENTA E SETE MIL, 
TREZENTOS E SETENTA 
E QUATRO REAIS E 
QUARENTA E OITO CEN-
TAVO), NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, NA FORMA ABAI-
XO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 

Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.018 de 22 de dezembro de 
2023, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 1.597.374,48 (hum 
milhão, quinhentos e noventa e sete mil, tre-
zentos e setenta e quatro reais e quarenta e 
oito centavo), na Fonte 2.550.0007, distribuí-
dos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Superávit Financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2023, oriundo de SALÁRIO- EDUCA-
ÇÃO (FR 1.550.0007). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 
Itaboraí, 03 de abril de 2024. 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 
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DECRETO Nº 72, DE 03 DE ABRIL DE 2024  

 
ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 
6.891.083,96 (SEIS MI-
LHÕES, OITOCENTOS E 
NOVENTA E UM MIL, 
OITENTA E TRÊS REAIS 
E NOVENTA E SEIS CEN-
TAVOS), NO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, NA FORMA ABAI-
XO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.018 de 22 de dezembro de 
2023, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 6.891.083,96 (SEIS 
milhões, oitocentos e noventa e um mil, oitenta 
e três reais e noventa e seis centavos), na 

Fonte 2.550.0007, distribuídos na forma do 
Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Superávit Financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2023, oriundo de SALÁRIO-
EDUCAÇÃO (FR 1.550.0007). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 
Itaboraí, 03 de abril de 2024. 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ANEXO I - Decreto nº 71, de 03 de abril de 2024 

SUPLEMENTAÇÃO 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.001.001 – 12.361.0009.2.108 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.550.0007 CRIAR R$ 1.597.374,48 

Total da Secretaria R$ 1.597.374,48 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.597.374,48 

ANEXO I - Decreto nº 72, de 03 de abril de 2024 
SUPLEMENTAÇÃO 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002.001 – 12.361.0099.2.307 – QUOTA MUNICIPAL SALÁRIO EDUCAÇÃO 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.550.0007 CRIAR R$ 3.600.000,00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.550.0007 CRIAR R$ 3.291.083,96 

Total da Secretaria R$ 6.891.083,96 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 6.891.083,96 

PORTARIAS: 
 
PT n.º642/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2024, ALCENIR JORDÃO VASCONCE-
LOS, CPF: XXX-XXX-447-90, Cargo: FUNÇÃO 
GRATIFICADA, Símbolo FG 08 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE CULTURA. Marcelo Dela-
roli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º643/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2024, ALCENIR JORDÃO VASCONCE-
LOS, CPF: XXX-XXX-447-90, Cargo: FUNÇÃO 
GRATIFICADA, Símbolo FG 10 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE CULTURA. Marcelo Dela-
roli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º644/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2024, RODRIGO DA CONCEIÇÃO PINTO, 
CPF: XXX-XXX-467-08, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT n.º645/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2024, LEONARDO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA NAZARETH, CPF: XXX-XXX-947-56, 
Cargo: ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I, 
Símbolo CC-07 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA. Marcelo Delaroli- Prefeito Muni-
cipal 

  
PT n.º646/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2024, CLÍCIA MARQUES FELIPE R. DE 
LIMA, CPF: XXX-XXX-227-02, Cargo: ASSES-
SOR EXECUTIVO, Símbolo CC-06 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º647/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2024, THAIS MARIANO SIQUEIRA, CPF: 
XXX-XXX-897-28, Cargo: ASSESSOR EXE-
CUTIVO, Símbolo CC-06 - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE CULTURA. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT n.º648/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2024, MICHELE DE OLIVEIRA PIMENTEL, 
CPF: XXX-XXX-177-60, Cargo: CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, Símbolo CC-05 - SECRE-
TARIA  DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º649/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2024, FELLIPY DE ALMEIDA GOMES, 
CPF: XXX-XXX-137-74, Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA  
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º650/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 

no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2024, ALEX JÚNIOR NASCIMENTO SIL-
VA, CPF: XXX-XXX-227-02, Cargo: CHEFE 
DE DEPARTAMENTO, Símbolo CC-05 - GABI-
NETE DO PREFEITO. Marcelo Delaroli- Pre-
feito Municipal 
 
PT n.º651/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
3/4/2024, MARIANY MONTEIRO DE OLIVEI-
RA SILVA BALDOW, CPF: XXX-XXX-327-17, 
Cargo: SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL, Sím-
bolo SSM - SECRETARIA  DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º652/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
3/4/2024, MARIANY MONTEIRO DE OLIVEI-
RA SILVA BALDOW, CPF: XXX-XXX-327-17, 
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL, Símbolo 
SM - SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º653/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
3/4/2024, DENIVAL MATHIAS ESTEVÃO, 
CPF: XXX-XXX-207-30, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT n.º654/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
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art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
3/4/2024, DENIVAL MATHIAS ESTEVÃO, 
CPF: XXX-XXX-207-30, Cargo: SECRETÁRIO 
MUNICIPAL, Símbolo SM - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT n.º655/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
3/4/2024, BRUNO MARIANO DE CARVALHO, 
CPF: XXX-XXX-707-12, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA  
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º656/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
3/4/2024, BRUNO MARIANO DE CARVALHO, 
CPF: XXX-XXX-707-12, Cargo: SUBSECRE-
TÁRIO MUNICIPAL, Símbolo SSM - SECRE-
TARIA  DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º657/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
3/4/2024, VERA VIEIRA MARTINS, CPF: XXX-
XXX-007-63, Cargo: ASSESSOR TÉCNICO, 
Símbolo CC-04 - SECRETARIA  DE DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT n.º658/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
3/4/2024, VERA VIEIRA MARTINS, CPF: XXX-
XXX-007-63, Cargo: DIRETOR TÉCNICO, 
Símbolo CC-03 - SECRETARIA  DE DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT n.º659/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
3/4/2024, PEDRO HENRIQUE RODRIGUES 
GOULART, CPF: XXX-XXX-217-32, Cargo: 
ASSESSOR EXECUTIVO, Símbolo CC-06 - 
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º660/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
3/4/2024, PEDRO HENRIQUE RODRIGUES 
GOULART, CPF: XXX-XXX-217-32, Cargo: 
ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SE-
CRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO SOCI-
AL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º661/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2024, SUELLEM SILVA DE VASCONCE-
LOS, CPF: XXX-XXX-117-99, Cargo: ASSES-
SOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º662/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2024, SUELLEM SILVA DE VASCONCE-
LOS, CPF: XXX-XXX-117-99, Cargo: CHEFE 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-05 - 
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º663/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/3/2024, ANA LUCIA MUNCK, CPF: XXX-
XXX-127-40, Cargo: ASSESSOR ESPECIAL 
II, Símbolo AE-II - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º664/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2024, ANA LUCIA MUNCK, CPF: XXX-
XXX-127-40, Cargo: DIRETOR TÉCNICO, 
Símbolo CC-03 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º665/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
3/4/2024, THAINA TEIXEIRA BARBOSA DU-
TRA, CPF: XXX-XXX-447-78, Cargo: CHEFE 
DE DEPARTAMENTO, Símbolo CC-05 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 
EVENTOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º666/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
3/4/2024, THAINA TEIXEIRA BARBOSA DU-
TRA, CPF: XXX-XXX-447-78, Cargo: SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL, Símbolo SM - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º667/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
3/4/2024, RUAN GUIMARÃES ABADIAS, CPF: 
XXX-XXX-777-81, Cargo: SUBSECRETÁRIO 
MUNICIPAL, Símbolo SSM - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º668/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
3/4/2024, RUAN GUIMARÃES ABADIAS, CPF: 
XXX-XXX-777-81, Cargo: SECRETÁRIO MU-
NICIPAL, Símbolo SM - SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ESPORTE E LAZER. Marcelo Dela-
roli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º669/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 

de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
28/3/2024, JAQUELINE DE AZEREDO SAN-
TOS, CPF: XXX-XXX-727-31, Cargo: ASSES-
SOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º670/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2024, STHEFANY SOARES SILVA, CPF: 
XXX-XXX-897-60, Cargo: ASSESSOR TÉCNI-
CO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA  DE DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
 
PT n.º671/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2024, PETHERSON MARIANO OLIVEIRA, 
CPF: XXX-XXX-137-83, Cargo: CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, Símbolo CC-05 - SECRE-
TARIA  DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º672/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2024, LUIS CARLOS B. MEDEIROS, CPF: 
XXX-XXX-507-07, Cargo: CHEFE DE DEPAR-
TAMENTO, Símbolo CC-05 - SECRETARIA  
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º673/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2024, ROSIMERE ROSA LEAL BARBOSA, 
CPF: XXX-XXX-067-51, Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA  
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º674/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2024, CAROLINE SANTOS SILVA, CPF: 
XXX-XXX-677-03, Cargo: ASSESSOR ESPE-
CIAL, Símbolo CC-01 - GABINETE DO PRE-
FEITO. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º675/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
2/4/2024, BRUNA XIMENES CARVALHO, 
CPF: XXX-XXX-677-04, Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º676/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2024, ELI SANDULOS FERREIRA MEN-
DONCA, CPF: XXX-XXX-277-92, Cargo: SU-
PERINTENDENTE, Símbolo CC-02 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVEN-
TOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º677/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
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no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
2/4/2024, CLAUDECI DE OLIVEIRA MARINS, 
CPF: XXX-XXX-787-56, Cargo: SUPERINTEN-
DENTE, Símbolo CC-02 - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º678/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2024, DAYVISSON MARINS BARBOSA 
DA SILVA, CPF: XXX-XXX-207-57, Cargo: 
DIRETOR TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º679/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2024, MARCIA CERQUEIRA DE SOUZA, 
CPF: XXX-XXX-647-49, Cargo: CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, Símbolo CC-05 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º680/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2024, GUSTAVO NASCIMENTO SILVA, 
CPF: XXX-XXX-957-13, Cargo: CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, Símbolo CC-05 - GABINE-
TE DO PREFEITO. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º681/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
26/3/2024, AURORA RIBEIRO MACHADO, 
CPF: XXX-XXX-647-87, Cargo: FUNÇÃO 
GRATIFICADA, Símbolo FG 08 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT N° 682/2024. O PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do Art. 120, II, e tendo em 
vista o disposto no Art. 103, V, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Itaboraí, RESOLVE: 
TORNAR SEM EFEITO, A contar de 03 de 
abril de 2024, os termos da Portaria 90/2024 
que Designou o servidor JOSÉ HENRIQUE DE 
SOUZA VIANA, para responder como Coorde-
nador do Espaço Universitário de Itaboraí. 
Itaboraí, 03 de abril de 2024. Marcelo Delaroli - 
Prefeito Municipal 
 
PT N° 683/2024. O PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do Art. 120, II, e tendo em 
vista o disposto no Art. 103, V, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Itaboraí, RESOLVE: 
DESIGNAR o servidor MARCELO DOS SAN-

TOS FIGUEIREDO, C.P.F. nº xxx.xxx.827-97, 
matrícula nº 45.199, para responder, como 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TE, a contar de 03 de abril de 2023. Itaboraí, 
03 de abril de 2024. Marcelo Delaroli - Prefeito 
Municipal 
 
PT n.º684/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2024, DAIANE DOS SANTOS FERREIRA, 
CPF: XXX-XXX-447-94, Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º685/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2024, MAURICIO JARDEL DOS SANTOS 
MAZULA, CPF: XXX-XXX-477-15, Cargo: 
ASSESSOR EXECUTIVO, Símbolo CC-06 - 
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º686/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2024, NELCILEI BATISTA CARDOZO, 
CPF: XXX-XXX-317-85, Cargo: ASSESSOR 
ESPECIAL, Símbolo CC-01 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º687/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2024, WANDERSON DA SILVA E SILVA, 
CPF: XXX-XXX-127-86, Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA  
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º688/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2024, SEVERINO SANTOS SILVA, CPF: 
XXX-XXX-497-34, Cargo: SUPERINTENDEN-
TE, Símbolo CC-02 - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE TRANSPORTE. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
 

 
RESOLUÇÃO: 

 

RESOLUÇÃO SEMFAT Nº 31/2024  

 

ATO DE DESIGNAÇÃO 
DO FISCAL 

 

O Secretário Municipal de Fazenda e Tecnolo-
gia, no uso de suas atribuições legais e após a 
verificação de inexistência de impedimento, em 
conformidade com o disposto no art. 9º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores Cézar Caetano 
Sabiá Neto, ocupante de cargo público, mat. 
nº 44.794, CPF nº XXXXXX.827-90 e Diogo 
Antônio da Silva, ocupante de cargo público, 
mat. nº 30.930, CPF nº XXXXXX.687-29 para 
exercer a função de FISCAL DE CONTRA-
TO do Processo administrativo nº 135/2023, 
contrato SEMFAT nº 99/2023, relativo 
a contratação de serviços de armazenamento 
em núvem, na forma do art. 6º do Decreto 
Municipal nº 300/2023, e na ausência justifica-
da destes, designar o servidor Igor Kalon Lo-
pes Paura, ocupante de cargo público, mat. nº 
48.006, CPF nº XXXXXX.327-01, para exercer 
a função de fiscal substituto e designar a servi-
dora Brenda Cristina Freitas Borges, ocupante 
do cargo público, mat. n° 51.368, CPF n° 
XXXXXX.907-09, para exercer a função de 
fiscal suplente.  

Art. 2º - Designar também o servidor Rafael 
Ferreira Damasceno, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 47.621, CPF nº XXXXXX.737-67, 
para exercer a função de GESTOR DO CON-
TRATO SEMFAT nº 99/2023 decorrente do 
Processo nº 135/2023 na forma do art. 6º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. 

Art. 3º - Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 

Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 

Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 06 de março de 2024. 
Roberto Ataíde Santiago Fontes - Secretário 
Municipal de Fazenda e Tecnologia - Matrícula 
44.728 

 

RESOLUÇÃO SEMFAT Nº 038 DE 02 DE 
ABRIL DE 2024 
 

DIVULGA A ESCALA DO 
PLANTÃO FISCAL PARA 
OS AUDITORES FISCAIS 
DO TESOURO MUNICI-
PAL NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA E 
TECNOLOGIA 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E 
TECNOLOGIA, no uso das atribuições legais 
e, 
CONSIDERANDO a Resolução SEMFAT nº 12 
de 17 de maio de 2023; 
RESOLVE : 

SECRETARIAS 

Art. 1º- A escala do Plantão Fiscal para o bimestre de Abril e Maio de 2024 será: 

AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS PLANTÃO FISCAL PLANTÃO FISCAL PLANTÃO FISCAL 
Ana Paula Soares Simonelli 05/04/2024 26/04/2024 17/05/2024 
Armando Alves Carreira Neto 08/04/2024 29/04/2024 20/05/2024 
Carlos Marcos Lorete Alves 09/04/2024 01/05/2024 21/05/2024 
Daniele Almeida da Silva 10/04/2024 02/05/2024 22/05/2024 
Edson Neira Brandão 11/04/2024 03/05/2024 23/05/2024 
Flávio Lopes Torres 12/04/2024 06/05/2024 24/05/2024 
José Maria Cardoso Marinho 18/04/2024 07/05/2024 27/05/2024 



ITABORAÍ ANO VI N° 64  5 

Quarta, 03/04/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data 
da sua publicação. 
Itaboraí, 02 de abril de 2024. Roberto Ataíde 
Santiago Fontes - Secretário Municipal de 
Fazenda e Tecnologia - Matrícula 44.728 
 
RESOLUÇÃO SEMFAT Nº 39/2024  
 

ATO DE DESIGNAÇÃO 
DO FISCAL 

 
O Secretário Municipal de Fazenda e Tecnolo-
gia, no uso de suas atribuições legais e após a 
verificação de inexistência de impedimento, em 
conformidade com o disposto no art. 9º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores Luciane Miche-
li Ferreira da Silva, ocupante de cargo público, 
mat. nº 44.784, CPF nº XXXXXX.717-
92 e Tiago Cordeiro Chaves Faria, ocupante 
de cargo público, mat. nº 47.410, CPF 
nº XXXXXX.517-13 para exercer a função 
de FISCAL DE CONTRATO do Processo SEI 
nº 100001110000018.000021/2023-55, ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS SEMFAT nº 
01/2024, referente a contratação de empresa 
objetivando o Registro de Preços para emissão 
de Carnês de Cobrança de IPTU e Taxas Mer-
cantis para os exercícios de 2024 e 2025, na 
forma do art. 6º do Decreto Municipal nº 
300/2023, e na ausência justificada destes, 
designar o servidor Uanderson Farias dos 
Santos, ocupante de cargo público, mat. nº 
44.789, CPF nº XXXXXX.257-70, para exercer 
a função de fiscal substituto e designar a servi-
dora Brenda Cristina Freitas Borges, ocupante 
do cargo público, mat. n° 51.368, CPF n° 
XXXXXX.907-09, para exercer a função de 
fiscal suplente.  
Art. 2º - Designar também o servidor Rafael 
Ferreira Damasceno, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 47.621, CPF nº XXXXXX.737-67, 
para exercer a função de GESTOR DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS SEMFAT nº 
01/2024 decorrente do Processo SEI 
nº 100001110000018.000021/2023-55 na for-
ma do art. 6º do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 3º - Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí,03 de abril de 2024. 
Roberto Ataíde Santiago Fontes - Secretário 
Municipal de Fazenda e Tecnologia - Matrícula 
44.728 
 
RESOLUÇÃO SEMAD Nº 018/2024  
 

ATO DE DESIGNAÇÃO 
DE GESTOR E FISCAL.  

 
O Secretário Municipal de Administração, no 
uso de suas atribuições legais e após a verifi-
cação de inexistência de impedimento, em 

conformidade com o disposto no artigo 9º. do 
Decreto Municipal nº. 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores Diego Lima da 
Silva, matricula nº 45.159, CPF nº 
XXXXXX.647-57 e Leandro da Silva Louredo, 
matricula nº. 45.158, CPF: XXXXXX.007-41, 
para exercerem a função de FISCAL TITU-
LAR do processo nº. 0728.03/2021, relativo a 
contratação de empresa para manutenção 
preventiva e corretiva de aparelhos de ar con-
dicionado, nos termos do art. 6º do Decreto 
Municipal nº. 300/2023, e na ausência justifica-
da destes, designar os servidores Jéssica 
Coelho Peixoto, matricula nº 53.484, CPF nº 
XXXXXX.757-30 e Jean Antunes Ribeiro da 
Silva, matricula nº. 28.839, CPF: XXXXXX.167-
45, para exercerem a função de FISCAL 
SUBSTITUTO. 
Art. 2º - Designar o servidor Fábio Moreira 
Jacinto, matricula nº. 45.150, CPF: 
XXXXXX.747-64, para exercer a função 
de GESTOR DO CONTRATO decorrente do 
processo nº. 0728.03/2021, relativo a contrata-
ção de empresa para manutenção preventiva e 
corretiva de aparelhos de ar condicionado, nos 
termos do art. 6º do Decreto Municipal nº. 
300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor Benancy da Silva, matricu-
la nº. 45.146, CPF: XXXXXX.057-80, para 
exercer a função de GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº. 
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº. 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 27 de março de 2024. 
Celso Almeida Netto - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº. 44.718 
 
RESOLUÇÃO PGM  Nº  015/2024 

 
INSTAURAR SINDI-
CÂNCIA INTERNA 

 
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no 
uso das atribuições que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e 
Considerando os termos do artigo 292 da Lei 
1.392/1996 – Estatuto  dos Funcionários Públi-
cos do Município de Itaboraí e Decreto Munici-
pal n.º 131/2020; RESOLVE: 
Art. 1° Fica prorrogada por mais 30 (trinta) dias 
as Resoluções PGM n.º 003/2024 e 004/2024, 
nos termos do art. 294 da Lei n.º 1.392/96 – 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Municí-
pio de Itaboraí. 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data 
da sua publicação. Registrada, Publique-se e 
Cumpra-se. 
Edson  José de Lima Xavier - Procurador-
Geral do Município - Matrícula n.º 44.885 
 
RESOLUÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO E RENDA Nº 05/2024  

 
ATO DE DESIGNAÇÃO 

DE FISCAL E DE GES-
TOR 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO 
E RENDA, no uso das atribuições legais e 
após a verificação de inexistência de impedi-
mento, em conformidade com o disposto Art, 
9º do Decreto Municipal nº 300/ 2023; RESOL-
VE: 
Art. 1º Designar o servidor Vania Maria Couti-
nho Saldanha, ocupante de cargo público, Mat: 
nº 3.261. CPF nº xxxxxx.357-50, para exercer 
a função de FISCAL DO CONTRATO, decor-
rente do Processo nº 902/2024, relativo ao 
“Processo de compra da bomba da água ”-. Na 
forma do Art;3º do Decreto Municipal nº 
300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor Lauany de Barros, ocupan-
te de cargo público, Mat: nº 51.590, CPF nº 
xxxxxx.637-24, para exercer a função de FIS-
CAL SUBSTITUTO. 
Art. 2º - Designar também o servidor Paula 
Renata Lessa Vabo, ocupante de cargo públi-
co, Mat: nº 44.835. CPF nº xxxxxx.697-39, 
para exercer a função de GESTOR DO CON-
TRATO, decorrente do Processo nº 902/2024, 
ainda na forma do art.6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor Aline Machado de Souza 
Araujo, ocupante do cargo público, Mat: nº 
45.260, CPF nº xxxxxx.817-97 para exercer a 
função de GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a (Secretaria Municipal de Tra-
balho e Renda) dar ciência aos servidores 
designados, tem como orientá-los a fazerem a 
leitura do Decreto Municipal nº 300/2023, dis-
ponível no site WWW.cespo.com.br. Itaboraí, 
03 de Abril 2024. Eudnei Dias de Oliveira - 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda - 
Matrícula nº 51443 
 
RESOLUÇÃO (SEMTRA) Nº06/2024 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO 
E RENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e em alteração 
no inciso I do art. 8º do Decreto Municipal nº 
295, de 27 de dezembro de 2023; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo elenca-
dos, para a composição da Equipe de Planeja-
mento de Contratação da (SEMTRA) na forma 
abaixo  

Leonardo Bonoto Baptista 15/04/2024 08/05/2024 28/05/2024 
Luiz Henrique Pacheco de Toledo 16/04/2024 09/05/2024 03/06/2024 
Marcelo Pacheco da Silva 17/04/2023 10/05/2024 04/06/2024 
Ricardo Frederico Alves 19/04/2024 13/05/2024 05/06/2024 
Ricardo Guimarães de Andrade 22/04/2024 14/05/2024 06/06/2024 
Sérgio Roberto Schiavini Soares 24/04/2024 15/05/2024 07/06/2024 
Taisa de Mendonça 25/04/2024 16/05/2024 10/06/2024 

§1º - A publicação da escala do Plantão Fiscal será realizada, preferencialmente, bimestralmente por meio de Resolução.  
§2º - O horário do Plantão Fiscal será das 8h às 17h. 
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Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data 
da sua publicação. Registrada, Publique-se e 
Cumpra-se. Itaboraí, 03 de Abril 2024. Eudnei 

Dias de Oliveira - Secretário Municipal de Tra-
balho e Renda - Matrícula nº 51443 
 

CONTRATO: 

NOME MATRICULA 
EUZINEIA DOS SANTOS GONÇALVES 28830 
VIVIANE PEREIRA DA SILVA 47891 
LAVINIA RAMALHO DIAS DA MATA 49095 
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TERMO ADITIVO 
 
4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 
007/2019 - Processo Administrativo n.º 
1451/2019. Período de vigência: 16/04/2024 – 
15/04/2025. Termo Aditivo ao Contrato de 
Locação de Imóvel FMS nº 007/2019, celebra-
do entre o Município De Itaboraí, representado, 
neste ato, pelo Ilustríssimo Sr. Hedio Jacy 
Jandre Mataruna, Presidente do Fundo Munici-
pal de Saúde como Locatário, e José Claudio 
Da Silva  como Locador. DO OBJETO: O pre-
sente termo aditivo tem por finalidade a prorro-
gação do prazo de vigência do Contrato de 
Locação do Imóvel FMS nº 007/2019, para o 
funcionamento da Residência Terapêutica, 
localizado na Rua: Raymundo Leone dos San-
tos, Lote 16, Quadra 03 – Nancilandia – Itabo-
raí/RJ. DO PRAZO : As partes resolvem de 
comum acordo aditar o prazo, por um período 
de 12 (doze) meses, com início de vigência a 
partir de 16/04/2024 e término previsto pa-
ra 15/04/2025, contados a partir da assinatura 
deste termo aditivo, sendo prorrogável median-
te entendimento expresso neste sentido pelo 
locatário, na forma e nos casos previstos em 
Lei. DO REAJUSTE:  Ficam para locação pre-
vista no Contrato originalmente firmado, rea-
justado o valor mensal da presente Locação é 
de R$ 5.578,27 (cinco mil e quinhentos e se-
tenta e oito reais e vinte sete centavos), perfa-
zendo o valor do Contrato de R$ 66.939,24 
(sessenta e seis mil e novecentos e trinta e 
nove reais e vinte e quatro centavos), dentro 
do presente exercício na Conta de Classifica-
ção Orçamentária – Programa de Trabalho: 
10.302.0037.2.158 Elemento de Despesa: 
3.3.90.36.14 Fonte: 1.600.0005 Ficha: 183 , 
orçamento da Fundo Municipal de Saúde – 
Manutenção e Operacionalização do Programa 
Saúde Mental. Itaboraí, 02/03/2024. Município 
De Itaboraí - Hedio Jacy Jandre Mataruna - 
Presidente do Fundo Municipal de Saúde - 
Matrícula nº 51787 - Locatário / José Cláudio 
da silva - Locador 
 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO SEM-
FAT Nº 19/2022 - Processo Administrativo 
nº 825/2022. Pregão Presencial n.º 01/2022 - 
PMI.  Vigência – Início 18/04/2023 – Término 
18/04/2024. Valor: R$ 522.840,00 (quinhentos 
e vinte e dois mil, oitocentos e quarenta reais). 
2º Termo aditivo ao Contrato celebrado entre o 
Município De Itaboraí representado pelo Ilmo. 
Senhor Roberto Ataíde Santiago Fontes, Se-
cretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 
como Contratante e Solagos Comércio E Ser-
viços Eireli neste ato representada por Luciana 
de Almeida Dantas como Contratada. DO OB-
JETO: O objeto do presente termo é a prorro-
gação do prazo contratual por mais 12 (doze) 
meses, com início de vigência a partir de 
18/04/2024 e término previsto para 18/04/2025 
com expressa concordância da Contrata-
da.Parágrafo único: O presente termo de adita-
mento tem como fundamento legal o artigo 57, 
inciso II e parágrafo 2º da Lei Federal n.º 
8.666/93. DO VALOR: O valor do Contrato 
SEMFAT nº 19/2022 pelo período de 12 (doze) 
meses, na forma do presente aditivo, será de 
R$ 522.840,00 (quinhentos e vinte e dois mil, 
oitocentos e quarenta reais) e tal despesa 
correrá por conta do Programa de Trabalho n.º 
19.126.0012.2841 e Elemento de Despesa n.º 
3.3.90.40.04.00, da Secretaria Municipal de 
Fazenda e Tecnologia. Itaboraí, 20 de março 
de 2024. Município de Itaboraí - Roberto Ataí-
de Santiago Fontes - Secretário Municipal de 
Fazenda e Tecnologia - Contratante ; Solagos 
Comércio E Serviços Eireli - Luciana de Almei-
da Dantas - Procurador - Contratada 
 
13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 022/2011 - 13º 
Termo Aditivo ao Contrato de locação de imó-

vel que entre si celebram o Município De Itabo-
raí, representado neste ato, pelo Ilustríssimo 
Secretário Municipal De Educação Sr. Maurici-
lio Rodrigues De Souza, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob nº 808.240.567-87, e de 
outro lado Selma Regina PINA DA SILVA co-
mo Locatário e Selma Regina Pina Da Silva, 
como LOCADOR. OBJETO: O locador obriga-
se a manter a locação do imóvel edificado na 
Rua Arlindo da Conceição, Lote 5 e 6, Quadra 
3 – Jardim Monte Verde – São José - Itaboraí 
– RJ, com área construída de 177,35 m2. VA-
LOR E PRAZO: As partes resolvem de comum 
acordo aditar o prazo, passando o valor em R$ 
1.477,15 (Hum mil, quatrocentos e setenta e 
sete reais e quinze centavos) mensal, com 
início de vigência a partir do dia 13/04/2024 e 
término previsto para 12/04/2025, para a loca-
ção prevista na Cláusula Terceira do Contrato, 
para os próximos 12 (doze) meses, a ser pago 
por conta da Classificação Orçamentária – 
Programa de Trabalho 12.365.0011.2.115 – 
Elemento de Despesa: 33.90.36.00.00, do 
orçamento da Secretaria Municipal de Educa-
ção. 
Itaboraí, 03 de abril de 2024. Município de 
Itaboraí - Secretário Municipal de Educação - 
Mauricilio Rodrigues de Souza - Matricula: 
44.719 / Locador - Selma Regina Pina Da 
Silva. 
 
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E 
RATIFICO: 
 
Processo nº 654/2024. Considerando que 
consta dos autos o projeto básico/termo de 
referência com a devida caracterização do 
objeto solicitado; Considerando que está devi-
damente caracterizada a necessidade da pre-
sente contratação; Considerando que consta 
previsão orçamentária para a realização da 
presente despesa; Considerando que consta 
dos autos a proposta formal; Considerando 
que consta dos autos o parecer jurídico favorá-
vel; e Considerando, finalmente, estarem pre-
sentes nos autos do processo nº 654/2024 os 
pressupostos autorizativos da legislação que 
rege a matéria, onde restou evidenciada a 
inviabilidade de competição, decido pela con-
tratação direta através de INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, destinada a contratação e 
empresa especializada para a prestação de 
serviços de fornecimento de água para o exer-
cício de 2024, em favor de ÁGUA DO RIO SPE 
S.A, inscrita no CNPJ: 42.310.775/0001-03. O 
valor da contratação é de R$ 2.500,00 (dois mil 
e quinhentos reais). O presente ato 
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está 
fundamentado nos termos do artigo 74, inciso 
I, da Lei nº. 14.133/21. Itaboraí, 27 de março 
de 2024. VICTOR DA SILVA AGUIAR - Secre-
tário Municipal de Comunicação Social - Matrí-
cula:52.731. RATIFICO: Considerando as 
informações acima, e, especialmente estarem 
presentes nos autos os pressupostos autoriza-
tivos da legislação que rege a maté-
ria, RATIFICO o ATO de INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, destinada a contratação e 
empresa especializada para a prestação de 
serviços de fornecimento de água para o exer-
cício de 2024, em favor de ÁGUA DO RIO SPE 
S.A, inscrita no    CNPJ: 42.310.775/0001-03. 
Processo administrativo nº. 654/2024. Valor da 
contratação: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhen-
tos reais). Fundamentação legal: artigo 74, 
inciso I, da Lei nº. 14.133/21. E, para a eficácia 
dos atos, DETERMINO que o presen-
te ATO seja publicado na imprensa oficial, 
conforme prevê o artigo 72, parágrafo único, 
da Lei Nacional nº. 14.133/2021. Itaboraí, 27 
de março de 2024. VICTOR DA SILVA AGUI-
AR - Secretário Municipal de Comunicação 
Social - CPF nº 151.793.427-32 - Matrícu-
la:52.731.  
 

NOTIFICAÇÃO 
 
NOTIFICAÇÃO. Notificante: Município de 
Itaboraí, através do Sr. MAURICILIO RODRI-
GUES DE SOUZA. Notificada: PRIMER SOLU-
CÕES LTDA. Referente: NOTIFICAÇÃO RE-
FERENTE A ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS FME Nº 004/ 2023. O MUNICÍPIO DE 
ITABORAÍ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 24.741.080.0001-
55, com sede na Av. Vinte e Dois de Maio - Ed. 
Comercial N. Srª de Nazaré - 7320 - Itaboraí - 
RJ, através da Secretaria de Educação de 
Itaboraí/Fundo Municipal de Educação de 
Itaboraí inscrito no CNPJ sob o n.º 
31.037.687/0001-63, representada neste ato 
pelo senhor MAURICILIO RODRIGUES DE 
SOUZA, ordenador de despesas oriunda da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FME Nº 
004/2023, vem NOTIFICAR a empresa PRI-
MER SOLUCÕES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
47.725.628/0001-18, com sede na Avenida 
Eldes Scherrer Souza n.º2.230, Colina de La-
ranjeiras – Serra/ES, neste ato, representada 
pelo sócio administrador Sr. Smarly Felipe 
Braz, para que proceda com a substituição dos 
produtos que foram recolhidos na rede de 
ensino e manutenção dos equipamentos que 
não estão em funcionamento, sendo esses: 
fogão industrial quatro bocas, fogão industrial 
seis bocas, bebedouro elétrico e bebedouro de 
coluna. Cabe registrar que todas solicitações 
para manutenção dos equipamentos foram 
feitas e reiteradas dento do prazo de garantia 
estabelecidos no Edital de contratação e seus 
anexos. Por derradeiro, consigna-se que, o 
descumprimento da presente NOTIFICAÇÃO, 
ensejará a aplicação das sanções dispostas no 
art. 87 da Lei n.º 8.666 de 21 junho de 1993. 
Itaboraí, 05 de março de 2024. Mauricilio Ro-
drigues de Souza - Secretário Municipal de 
Educação - Matrícula n.º 44.719 
 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFI-
CANTE: COMISSÃO DE TOMADA DE CON-
TAS, instituída pela Resolução Semed nº 
017/2024, publicada em 27 de março de 2024 
no DOE-ITA, n.º 61, ano VI, neste ato repre-
sentada pelo seu presidente, o Sr. Carlos Vini-
cius Duarte Viana Cardozo, brasileiro, servidor 
público. NOTIFICADO(A): DENISE PEREIRA 
MARINS, inscrito(a) no CPF sob o n.º 
077.200.457-93, residente à Avenida Itama-
raty, nº. 51, Bairro Monjolos – São Gonçalo – 
RJ. Pela presente NOTIFICAÇÃO, e devido à 
ausência de ciência por meio da confirmação 
de recebimento do AR – Aviso de Recebimen-
to em 11/11/2022, fica o(a) senhor(a) acima 
qualificado(a) NOTIFICADO(A) nos seguintes 
termos: Comissão de Tomada de Contas insti-
tuída com a finalidade de apuração de suposto 
dano ao erário apontado no processo adminis-
trativo nº. 0444/2017, que teve por finalidade a 
verificação de notas fiscais recebidas pelo 
Almoxarifado Central no período de janei-
ro/2013 a dezembro/2016, o qual apontou 
ausência de equipamentos de ar condicionado 
e possível aceite de bens em especificação 
diversa das aquisições realizadas pela Secre-
taria Municipal de Educação no ano de 2013. 
Ante ao exposto, e mediante a conclusão des-
ta Tomada de Contas -  que entendeu a exis-
tência de dano ao erário por negligência, inge-
rência e imperícia na aquisição dos equipa-
mentos de ar condicionado, considerando o 
grau de responsabilidade dos agentes nas 
funções à época e o nível de conhecimento 
técnico de cada um dos envolvidos no dano, 
caracterizando a responsabilidade solidária - 
realizada através do processo administrativo 
n.º 2444/2020, fica o(a) senhor(a) acima quali-
ficado(a) ciente de que foi imputado a ele(a) o 
dano ao erário no valor atualizado de R$ 
5.541,53 (cinco mil, quinhentos e quarenta e 
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um reais e cinquenta e três centavos), corres-
pondente a 15% do valor total do dano encon-

trado, que foi de R$ 36.943,53 (trinta e seis 
mil, novecentos e quarenta e três reais e cin-

quenta e três centavos). 

Valor total do dano à época (2013): R$ 21.730,00 
Valor imputado correspondente a 15% (2013): R$ 3.259,50 

R$ 3.259,50 (2013) / 2,4066 UFIR-RJ (2013) = 1.354,4004 UFIR-RJ (2013) 
1.354,4004 UFIR-RJ (2013) X 4,0915 UFIR-RJ (2022) = R$ 5.541,5292 

Em atendimento ao disposto no Decreto Muni-
cipal nº. 131/2021, art. 16, fica estabelecido o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação desta notificação no Diário Oficial 
de Itaboraí, a oportunidade de apresentação 
de defesa, por escrito, em observação ao con-
traditório e ampla defesa. Havendo interesse 
na manifestação, o documento deverá ser 
entregue na sede da Secretaria Municipal de 
Educação de Itaboraí, à Avenida 22 de maio, 
7320, Venda das Pedras – nesta cidade/RJ - 
CEP 24804-703. Itaboraí – RJ, 02 de abril de 
2024.  Sendo o que me cumpria. CARLOS 
VINICIUS DUARTE VIANA CARDOZO - Presi-
dente 
 
1ª NOTIFICAÇÃO REFERENTE AO CON-

TRATO PGM N.º  091/2023. Notificante: Mu-
nicípio de Itaboraí. Notificada: Itaú Unibanco 
S.A. Referente: CONTRATO PGM N.º  
091/2023 -  Processo Administrativo n.º 
1.833/2022. O MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 28.741.080/0001-55,  por inter-
médio de sua Procuradoria-Geral, com sede 
sito a Praça Marechal Floriano Peixoto, 18, 
Centro, Itaboraí, RJ, CEP.: 24800-165,neste 
ato representada por seu Procurador-Geral, 
Dr. Edson José de Lima Xavier, Matrícula nº 
44.885, ora ordenador de despesa do contrato 
PGM n.º 091/2023, vem NOTIFICAR a Institui-
ção Financeira Banco Itaú Unibanco S.A., 
pessoa jurídica de direito privado,  inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04, com 

sede a Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100, Parque Jabaquara, São Paulo, CEP.: 
04344-902, nos termos do relatório de fiscali-
zação do CONTRATO PGM n.º 091/2023, 
encetado às fls. xx/xx do processo administrati-
vo epigrafado, com arrimo no art. 12 incisos V 
e IX ambos do Decreto Municipal n.º 300 de 28 
de dezembro de 2023, pela inexecução do 
objeto contratual. Isto posto, deverá a notifica-
da proceder a implementação do objeto contra-
tual nos termos pactuados no CONTRATO 
PGM n.º 91/2023, no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de aplicação das sanções legais 
cabíveis. Itaboraí, 02 de abril  de 2024. Edson 
José de Lima Xavier - Procurador-Geral do 
Município - Mat. 44.885 
Anexo: Relatório de Fiscalização 
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PUBLICAÇÃO DE JULGAMENTO JUREFI - 
Junta de Recursos Fiscais  
Data de Julgamento: 04 de abril de 2024 
(quinta- feira)  
Horário: 17h por Videoconferência (conforme 
Decreto nº 133 art. 2º § 3º ) 
Processo SF 9243/2022(apenso SF 144/2020) 
Simone Almeida De Jesus; 
Processo SF 7141/2023 (apenso 8141/2022- 
2984/2021) Altair Ribeiro Da Silva; 
Processo SEI 324/2023-90 Itaú Unibanco S.A; 
 
TERMO DE RETIFICAÇÃO  
 
TERMO DE RETIFICAÇÃO CONTRATO SE-
MAGRI Nº 008/2024 
A Prefeitura Municipal de Itaboraí, através da 
Secretaria Municipal de Agricultura, no uso de 
suas atribuições, por erro material,  publica o 
presente TERMO DE RETIFICAÇÃO ao CON-
TRATO SEMAGRI N° 008/2024, nos seguintes 
termos: 
ONDE LÊ-SE: 

" Contrato Semagri nº 008/2023" 
“Cláusula segunda – ...  
Parágrafo Único - ..., contidas no Edital do PE 
00063/23 – PMI, na Proposta de Preço – Ane-
xo nº I e no Termo de Referência – Anexo nº 
II...”  
 
LEIA-SE: 
"Contrato Semagri nº 008/2024." 
“Cláusula segunda – ...  
Parágrafo Único - ..., contidas Anexo nº I e no 
Termo de Referência – Anexo nº II...”  
Ato publicado 21/03/2024 
Itaboraí, 02 de abril de 2024. Abílio Flávio Da 
Silva Pereira - Mat 44.726 
 
TERMO DE RETIFICAÇÃO. PROCESSO: 
643/2022 e 2893/2022 
ASSUNTO: Aquisição de material odontológico 
Em decorrência de falha material, o Ato de 
Designação de Fiscal –  Resolução FMS nº 
25/2024,  acostado nos autos do processo 
643/2022            às fls. 1093, foi submetido à publica-
ção contendo equívoco(s) em sua redação. 
Desta forma, estamos promovendo sua devi-
da retificação para fins de nova publicação 
e seus efeitos, nos termos a seguir: Onde se lê: 

"decorrente do Processo 3466/2023, relativo à 
aquisição de material odontológico para a rede 
de atenção básica, na forma do art. 6º do De-
creto Municipal nº 300/2023,..." ; Leia-se: 
"decorrente dos Processos 463/2022 e 
2893/2022, relativos à aquisição de material 
odontológico para a rede de atenção básica, 
na forma do art. 6º do Decreto Municipal nº 
300/2023,...". Itaboraí, 03 de abril de 2024. 
Hédio J. J. Mataruna-  Presidente do FMS Ma-
trícula 51.787 
 
Corrigenda: 
 
PT nº 632/2024.  Publicada no Jornal DOE-ITA 
de 01/4/2024, ed. n.º 62, Ano VI. 
Onde se lê: " Membro  - Priscila Braga Novis - 
mat. 18.349 - CPF xxx.xxx. 577-93" 
Leia-se: " Membro  - Priscila Braga Novis - 
mat. 31.266 - CPF xxx.xxx.767-70" 
 
PT n°  547 / 2024. Publicada no Jornal DOE-
ITA de 20/3/2024, ed. n.º 56, Ano VI. 
Onde se lê: "da Portaria n.º 1264/20242" 
Leia-se: "da Portaria n.º 1264/2022" 

AVISOS 
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